
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁO PEDRO DA CIPA

CNPJ: 37.464.948/0001-08

PARECER JURíDI co Nô 085/2025

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO No 009/2025

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N." 092/2025

óneÃo tNrrnessADo: pREFEITURA MUNrcrpAL DE sÃo pEDRo DA ctpA

BASE LEGAL: LEI No. 14.133/2021

OBJETO: Controtação de empreso poro prestaÇão de serviços especiolizados paro propo-

situros dos medidos judiciois/odmintstrotivos cobívek com vistos a garontir oo Município

de São Pedro do Cipo-MT o incrementoçõo do orrecodoção mensol do FPM), o identificoçõo

e quolificação do existência de créditos de IRRF, decorrentes de recolhimentos indevidos e

o existêncio de multos inconstitucionois inseridos nos porcelomentos possíveis de revisão,

ou seja, procedimentos odequodos paro quitaçõo e revisõo judiciol dos dívidos federois e
previdenciórios, incluindo cólculos, levontamento, loudo técnico, bem como seus reflexos

Iegois, EM DETRIMENTO AO MUNICíP\O DE SAO PEDRO DA CIPA.MT.

I. RETATORIO

Trata-se de solicitação de Parecer referente à possibilidade de realização de

contratação direta por inexigibilidade e análise da minuta contratual, cujo objeto é a

"Controtoçõo de empreso poro prestoçõo de serviços especiolirzodos poro proposituros dos

medidos judicio's/odministrotivos cobíveis com vistas o garontir oo Município de Sõo Pedro

do Cipo-MT o incrementoção da orrecodoção mensol do FPM), o identificoÇõo e quolifico-

çõo do existêncto de créditos de IRRF, decorrentes de recolhimentos indevidos e o existêncio

de multas inconstitucionois tnseri.dos nos porcelomentos possíveis de revisõo, ou sejo, pro-

cedimentos adequodos poro quitoção e revisão judicial dos dívidas federois e previdencíó-

rios, incluindo cálculos, levontamento, laudo técnico, bem como seus reflexos legois, EM

DETRIMENTO AO MUNICíPIO DE SÁO PEDRO DA CIPA/MT".

Vieram os autos do processo licitatório instruídos com seguintes documen-

tos descritos abaixo:

a) Documento de Íormalização da demanda;
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b) Solicitação de abertura de procedimento administrativo;

c) Termo de Referência;

d) Justificativa de inexigibilidade

e) Minuta do Contrato;

f) Documentos contratuais;

g) lnformação de Disponibilidade Orçamentária e Financeira;

h) Despacho à esta assessoria Jurídica para emissão de parecerjuríd ico;

A vigência do contrato será de vigência será de 12 (doze) dias, pelo valor de

R$ 0,20 (vinte centavos) para cada R$ 1,00 (um real) recuperado.

É o sucinto relatório dos documentos inseridos no processo licitatório envi-

ado para análise à esta procuradoria jurídica.

Passo a opinar.

II. DA FUNDAMENTAçÃO JURíDICA

O exame desta Procuradoria Geral se dá nos termos da Lei Federal no

14.133/2021, e demais normas pertinentes à espécie, subtraindo-se análises que impor-

tem consideraçóes de ordem técnica, financeira ou orçamentária, considerando a deli-

mitação legal de competência do cargo, com teor elucidativo não vinculativo da Autori-

dade Competente.

O dever de licitar é expresso no inciso XXI do art. 37 da Constituição de 1988,

vejamos:

"Art. 37. A odminlstração público direto e indireta de quolquer dos

Poderes do união, dos Estodos, do Distrito Federol e dos Municípios
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obedecerá oos princíplos de legolidode, tmpessoolidode, moroli-

dode, pubticldode e eficiêncio e, tombém, oo seguinte :

XXI - ressalvodos os cosos especificados no legkloção, os obros,

serviços, compros e olienoções serõo controtodos medionte pro-

cesso de licitaçõo pública que ossegure igualdade de condições o

todos os concorrentes, com clóusulos que estobeleçom obrigoções

de pogomento, montídos os condtções efetivos da proposta, nos

termo s do lei , o quol somente permitiró os exigêncios de quoltfi-

coçõo técnico e econômica indispensóveis à gorontio do cumpri-

mento."

Com efeito, de acordo o Supremo Tribunal Federal, a Licitação Pública pos-

sui um objetivo duplo - a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração Pú-

blica e a garantia ao administrado de sua concorrência à contratação pretendida em

igualdade de condições. Vejamos:

"A licitoçõo é um procedimento que viso à satkfaçõo do interesse

público, poutondo-se pelo princípio do isonomio. Está voltodo o

um duplo objetivo: o de proporcionar à odminbtroçõo o possibíti'

dode de reolAor o negócio mois vontojoso- o melhor negócto - e o

de osseguror oos administrodos o oportunidode de concorrerem,

em iguotdade de condtções, à controtoção pretendtdo pela odmi-

nistroçõo. (... ) Procedimento que viso à sotisfaçõo do interesse

púbtico, poutondo-se pelo princípio do isonomto, o função do lici-

toção é o de viobilizor, otrovés do mois omplo disputo, envolvendo

o moior número possível de ogentes econômtcos copocitodos, o

sotkfoçõo do interesse público. A competiÇõo visodo pelo licitoÇõo,

o instrumentor o seleção do proposto mois vontoiosa pora o od-

ministroção, impõe-se sejo desenrolodo de modo que reste osse-

gurodo o iguoldode (isonomio) de todos quontos pretendom

acesso às controtoções do odministroção. A conversão outomático

de permissões municipois em permissões [ntermunicipok ofronto

à iguotdade - ort. 50 -, bem ossim o preceíto veiculodo pelo ort.
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175 da CB. (... ) Afronto oo princípio do isonomio, iguoldode entre

todos quontos pretendom ocesso cis controtoções do administro'

çõo. IADl 2 .716 , rei. min.Eros Grau, j . 29-11-2007, P,UEde 7-3-

2008.1"

Feita essas breves considerações, passa-se à análise propriamente dita do

procedimento licitatório.

III. DA MODALIDADE APLICADA

Estabelece o aft. 37, inciso XXl, da Carta Magna, a obrigatoriedade de reali-

zação de procedimento licitatório para contratações feitas pelo Poder Público. No en-

tanto, o próprio dispositivo constitucional reconhece a existência de exceções à regra,

ao efetuar a ressalva dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexigibilidade de licitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de existirem

casos em que a licitaçáo poderá deixar de ser realizada, autorizando a Administração

Pública a celebrar, de forma discricionária, contrataçóes diretas sem a concretização de

certame licitatório.

Apesar de ocorrer excepcionalmente, diante de situações de ínviabilidade de

competição, a própria lei regente estabelece hipóteses de contratação direta pela Admi-

nistração, sem licitação, como no caso dos afts.74 e 75 da Lei no 14.133/2021.

ln casu, o referido processo trata-se de da empresa com notória especializa-

ção, previsto no artigo 74,1,, da Lei n" 14.133/202'1. Vejamos:

'Art. 74. É inexigívet o licitoção quondo invióvel o competição, em

especlol nos cosos de:

lll - controtoção dos seguintes serviços técnicos especiolizados de

noturezo predominontemente intelectuol com profissionois ou em-
presos de notório especiolboçõo, vedoda o inexigibilidade poro

serviços de publicidade e divulgoçoo:
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o) estudos técnicos, planejomentos, projetos bosicos ou projetos
executivos;

b) poreceres, perícios e ovoliações em gerol;

c) ossessorias ou consultorias técnicos e auditorlos ftnonceiras ou
tributários;

d) fiscolizoção, supervisõo ou gerenciomento de obros ou serviços;

e) potrocínio ou defeso de cousos judiciois ou administrotivos;

l) treinomento e operfeiçoomento de pessool;

g) restouroÇõo de obros de orte e de bens de volor h'stórico;

h) controLes de qualidode e tecnológico, análises, testes e ensoios
de campo e loborotoriois, instrumentoção e monitoromento de pa-
rômetros específicos de obros e do meio ambiente e demois servt-

ços de engenhorio que se enquodrem no disposto neste inciso; "

O inciso lll do supracitado art. 74 prevê a inexigibilidade para a A contratação
de uma Sociedade de Engenheiros Elétricos especializados em recuperação de créditos
juntos à Receita Federal do Brasil que permitirá ao município: - Recuperar valores de
diversot em detrimento ao Município de São Pedro da Cipa/MT.

Com efeito, percebe-se que o objeto da presente contratação não se trata de

um serviço geral. Trata-se, sim, de demanda especializada, cuja o caminho da futura ce-

lebração do contrato está devidamente justificado, dado a particularidade do interesse

público nesse caso especííico.

rv. DA ANÁL|SE DA DOCUMENTAçÃO

No que se refere aos requisitos legais para viabilidade e para a instrumentaliza-

ção do procedimento, estes estão descritos no artigo 72, que dispõe que:
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" Art. 72. O processo de controtoção direto, que compreende os co-

sos de inexigibilidode e de dispenso de licitoção, deverá ser ínstru-

ído com os segu[ntes documentos:

I - documento de formolboção de demondo e, se for o coso, estudo

técníco preliminor, onálise de rkcos, termo de referêncio, projeto

bósico ou projeto executivo;

ll - estimotivo de despeso, que deveró ser colculodo no forma es-

tobelecido no ort. 23 desto Lei;

lll - porecer jurídico e poreceres técnicos, se for o coso, que de-

monstrem o otendimento dos requisitos exigidos;

lV - demonstroçõo do compotibilidode do prev'uõo de recursos or-

Çomentários com o compromísso a ser ossumido;

V - comprovoçõo de que o controtodo preenche os requisitos de

hobilitoção e quolificoção mínimo necessórío;

Vl - razõo do escolho do controtodo;

Vll - justificotivo de preço;

Vlll - outorizoçõo do outoridode competente.

Porágrofo único. O oto que outorào o contrataçõo direta ou o ex-

troto decorrente do controto deverá ser divulgodo e montido à dis-

posiçõo do público em sítio eletrônico ofrciol. "

Consta nos autos do processo ajustificativa, ajustificativa do preço, razão da

escolha para a Contratação da empresa em razão de sua especialização e notório conhe-

cimento técnico especializado.

A autoridade competente autorizou o procedimento administrativo
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De um modo geral e dentro dos limites de atuação desta assessora, levando-

se em consideração a justiÍicativa, o preço da contratação - o qual está dentro dos valo-
res de mercado - entende-se que estarão satisfeitos os requisitos constantes no presente

inciso legal.

Após essas considerações, concluo que se encontram preenchidos os requi-
sitos previstos na Lei de Licitações.

Consigna-se, por oportuno que todo o exposto se trata de um parecer opi-

nativo, ou seja, tem caráter técnico-opinativo que não impede a tramitação e até mesmo

consequente aprovação.

Nesse sentido é o entendimento do Supremo Tribunal Federal que, de forma

específica, já expôs a sua posição a respeito, in verbis:

"O parecer emitido por procurodor ou advogado de óryão do

odmínistração pública não é ato odministrotivo. Nada mois

é do que o optntão emítida pelo operador do direito, opinião

técnico-jurídica, que orientará o administrodor no tomada

do decisão, no prático do oto odminktrotivo, que se constitui

no execução ex oficio do IeL No oportunidode do julgamento,

porquonto envolvido no espécie simples parecer, ou sejo, oto opi-

nativo que poderio ser, ou não, considerodo pelo odministrador. "

(Mondado de Seguronço n' 24.5U-7 - Distrito Federol - Relator

Min. Morco Aurélio de Mello - STF.)

E-mail: juridico@saopedrodacipa.mt.goy.br
Endereço: Rui Barbosa,335, Centro, São Pedro da Cipa/l'IT, CEP: 78835-000

Telefone: (66) 3418-f 500

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA CIPA

CNPJ: 37.464.948/0001-08

V. DO PARECER
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Ante o exposto, conclui-se, salvo melhorjuízo, presentes os pressupostos de

regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo de mérito da Administração e os as-

pectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise, diante da documen-

tação acostada aos autos, entende-se pela possibilidade de inexigibilidade, pelo que se

conclui e se opina pela aprovação e regularidade do processo adotado até o presente

momento, estando cumpridos todos os requisitos exigidos legalmente, recomendando-

se a continuidade da presente licitação haja vista a ausência de óbicejurídico para tanto.

Portanto, entendemos que o processo atende as exigências contidas na Lei

14.133/2021 contidas no processo administrativo, a luz das disposições legais aplicáveis

à espécie, não se constatou impropriedades, considerando, pois, regulares sob o aspecto

formal.

Ressalto que a autoridade administrativa deverá zelar pela correta condução

do processo administrativo submetido a exame, sendo de sua inteira responsabilidade a

observância às normas legais de regência.

É o parecer, salvo melhorjuízo

São Pedro da Cipa/MT,21 de outubro de 2025

SARA DE ALMETDA â::li"R;',?'iil?3í"
SANTOSr04931 921 5ANÍosn4e3re2rr5e

oãd6.202510r1155021

Sara de Almeida Santos

Procuradoro Municipal
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Remeta-se os autos ao Controle lnterno, após análise, encaminhem-se os

autos à autoridade competente para conhecimento e adoção das providências cabíveis.


